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EDITAL PPGGEA 010/2023  

CHAMADA INTERNA PARA APOIO AOS ESTUDANTES 
 

1. Preâmbulo 
1.1.  A Comissão do Programa de Pós-Graduação em Geografia da Universidade de Brasília, em 

consonância com as demandas oriundas da execução orçamentária vinculadas aos recursos PROAP-
CAPES do ano de 2023, torna público o Edital PPGGEA 010/2023 – CHAMADA INTERNA PARA APOIO 
AOS ESTUDANTES. 

 
2. Objetivo e recursos orçamentários 

2.1.  Atender as solicitações de auxílio financeiro ao estudante indicadas no manual de utilização dos 
recursos orçamentários oriundos do PROAP-CAPES. 

2.2.  Os recursos financeiros destinados ao presente edital são provenientes da receita financeira PROAP-
CAPES. 

2.3.  Serão alocados para esta chamada o valor global de até R$70.000,00 (setenta mil reais). Sendo: 
R$30.000,00 (trinta e dois mil reais) para o mestrado e R$40.000,00 (quarenta mil reais) para o 
doutorado. 

2.4.  Em função das demandas recebidas poderão ser remanejados recursos entre um nível e outro. 
2.5.  O valor máximo por discente será de até 4.000,00 (quatro mil reais). 

 
3. Requisitos gerais para os solicitantes 

3.1.  O(A) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos: 
3.1.1. Ser brasileiro(a) ou estrangeiro(a) com visto permanente no Brasil; 
3.1.2. Estar regularmente matriculado(a) no programa de pós-graduação em Geografia da 

Universidade de Brasília; 
3.1.3. Estar a no mínimo a 3 meses do prazo final e não estar no prazo de prorrogação do tempo 

normal; 
3.1.4. Não estar com o semestre trancado; 
3.1.5. Não ter reprovações em disciplinas; 
3.1.6. Para participação em eventos, ter a carta de aceite do trabalho para a apresentação no evento; 
3.1.7. Estar com o Currículo Lattes atualizado com data do mês de julho de 2023; 
3.1.8. Possuir o registro ORCID que fornece um identificador único voltado para a área acadêmica e 

de pesquisa. O registro é gratuito e pode ser realizado no site https://orcid.org/. 
 
4. Itens financiáveis 

4.1. Trabalho de coleta de dados em campo. 
4.2. Participação em eventos acadêmicos/científicos com apresentação de trabalho. 

 
5. Documentos necessários 

5.1. Os documentos para solicitação devem seguir rigorosamente os apontados a seguir: 
5.1.1. Currículo Lattes atualizado em julho/2023 do solicitante; 
5.1.2. Histórico escolar, emitido pelo discente através do SIGAA; 
5.1.3. Carta de solicitação do(a) discente explicitando o motivo e o impacto da atividade proposta no 

desenvolvimento da sua pesquisa; 
5.1.4. Parecer circunstanciado do(a) orientador(a), explicitando o impacto da atividade proposta na 

formação do discente; 
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5.1.5. Em caso de participação em evento acadêmicos/científico: 

5.1.5.1. Cópia do trabalho completo a ser apresentado no evento no qual constem o nome do 
solicitante e sua vinculação com o PPGGEA; 

5.1.5.2. Cópia da carta de aceite do trabalho; 
5.1.5.3. Informativo sobre o evento, em formato eletrônico, que demonstre o caráter do evento, 

admitindo-se cópia eletrônica do sítio do evento; 
5.1.6. Em caso de trabalho de coleta de dados em campo: 

5.1.6.1. Plano de trabalho das atividades e das coletas de dados a ser realizados no campo; 
5.1.7. Cronograma detalhado das atividades do trabalho de campo ou da participação em evento 

acadêmico/científico; 
5.1.8. Orçamento com os detalhamentos da tabela abaixo: 

 

Tipo de Despesa Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

Descolamento (passagens, aluguel de 
veículos, combustível, etc.) 

  

Alimentação   

Hospedagem   

Inscrição   

Outras despesas de consumo   

Total Geral   

 
6. Critérios para seleção 

6.1. Cumprir rigorosamente os itens previstos nos itens 3, 4 e 5 desta chamada; 
6.2. O PPGGEA elencou os seguintes critérios que serão utilizados para fins de prioridade na composição 

da classificação dos inscritos caso tenha mais demandas que o orçamento estabelecido, no último dia 
de inscrição: 

6.2.1. Número de artigos publicados em periódicos internacionais indexados (últimos 5 anos); 
6.2.2. Número de artigos publicados em periódicos nacionais indexados (últimos 5 anos); 
6.2.3. Número de capítulos de livro publicados em editoras com conselho editorial (últimos 5 anos); 
6.2.4. Número de participações em eventos internacionais e nacionais com apresentação de trabalho 

(últimos 5 anos). 
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7. Do Cronograma de inscrição e seleção 

7.1.  A seguir o calendário de solicitações: 

Etapa Prazo Responsável 

Envio da solicitação 
Demanda espontânea 

Até às 18h de 15/09/2023 
Discente 

Resultado provisório da avaliação e 
classificação 

Até 10 dias após a solicitação Comissão do PPGGEA 

Solicitação de reconsideração 
Até 2 dias após a etapa de resultado 

provisório da avaliação 
Discente 

Resultado Até 12 dias após a solicitação Comissão do PPGGEA 

Envio dos dados bancário pelo 
contemplado 

Até 2 dias após a etapa de resultado 
provisório da avaliação 

Discente 

Processo SEI dos contemplados Até 14 dias após a solicitação Secretaria do PPGGEA 

Envio para DGP/APAF Até 15 dias após a solicitação 
Coordenação do 

PPGGEA 

Apresentar os comprovantes das 
despesas efetuadas 

Até 30 de dezembro de 2023 Discente 

 
8. Inscrição 

8.1. A solicitação de apoio será recebida em fluxo contínuo até às 18 horas de 15/09/2023 ou 
esgotamento dos recursos previstos, o que ocorrer primeiro. Mensagens enviadas após esta data e 
horário não serão acolhidas pela Comissão PPGGEA. 

8.2. Os discentes interessados em participar desta chamada, observando os itens desta chamada, devem 
enviar a solicitação com todos os documentos solicitados para o e-mail do PPGGEA [posgea@unb.br], 
indicando no assunto do e-mail: INSCRIÇÃO CHAMADA EDITAL PPGGEA 010/2023 PROAP-CAPES - 
DISCENTE.  

8.3. O PPGGEA, não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação ou outros fatores que impossibilitem a transferência dos dados. 

 
9. Repasse dos recursos e da prestação de contas 

9.1. Após a divulgação do resultado da solicitação o discente contemplando tem até dois dias para enviar 
via e-mail do PPGGEA [posgea@unb.br] as informações necessárias para realizar o repasse dos 
recursos. 

9.2. Após a etapa de envio do processo para o DPG/APAF, o discente deverá acompanhar o processo via 
SEI e o DPG/APAF irá realizar o repasse dos recursos via transferência bancária para conta corrente 
mantida em titularidade do discente contemplado por este Edital. 

9.3. Os discentes contemplados neste edital deverão obrigatoriamente apresentar os comprovantes das 
despesas efetuadas na secretaria do PPGGEA-UnB, impreterivelmente até 30 de dezembro de 2023. 
 

Brasília, 20 de julho de 2023 
 
Prof. Helen C. Gurgel 
Presidente da Comissão de Pós-Graduação e  
Coordenadora do PPGGEA-UnB 
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